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Resumo 

O cuidado, como trabalho cotidiano essencial à reprodução da vida e à atenção a 
necessidades humanas, é fundamental para a ampliação dos sistemas de proteção social 
contemporâneos. Embora não seja um tema novo, sua relevância política cresce frente à 
persistente organização desigual e injusta dos cuidados, que se intensifica em um contexto 
de transformações sociais e crises. No Brasil, essa agenda avança no terceiro mandato do 
presidente Lula, com a criação de bases institucionais para uma Política e um Plano Nacional 
de Cuidados, em um cenário latino-americano de maior difusão do tema nas agendas 
políticas regionais e nacionais. A aprendizagem com boas práticas da região é fundamental 
para subsidiar políticas de cuidado. Partindo dessa premissa, este artigo analisa o Sistema 
Distrital de Cuidados (Sidicu) de Bogotá, na perspectiva da transversalidade de gênero e 
intersetorialidade na territorialização da política. Para isso, realizamos pesquisa, de natureza 
qualitativa, descritiva e exploratória, com análise de documentos oficiais e conversas com 
informantes-chave. Os resultados evidenciam quais foram os avanços na incorporação 
articulada da perspectiva de gênero e da intersetorialidade às dinâmicas territoriais no 
desenho do Sidicu, com destaque para as Manzanas del Cuidados, oferecendo subsídios 
relevantes à formulação de políticas públicas de cuidado no Brasil. 
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Contextualização do tema 

O cuidado é um  trabalho cotidiano (remunerado ou não) que atende necessidades 

básicas para a sustentabilidade da vida humana e produção de bem-estar (MDS, 2024). Ainda 

que o cuidado não seja um tema novo, o debate público sobre ele se intensificou a partir do 

século XXI, decorrente de mudanças sociodemográficas e do mercado de trabalho (ONU 

Mujeres 2018; CEPAL, 2021; Posthuma, 2021) e, ainda, da Covid-19. Essa politização dos 

cuidados contou com a participação de movimentos sociais diversos,  como feministas, de 

defesa das crianças e adolescentes, de pessoas com deficiência e idosas (ONU Mujeres; 

CEPAL, 2021). 

Na América Latina o cuidado tornou-se uma questão progressivamente pautada no 

debate político, especialmente nas Conferências Regionais para as Mulheres da América 

Latina e Caribe (Marcondes et al, 2024). No Consenso de Brasília, documento resultante da 

XI Conferência Regional sobre a Mulher da América Latina e do Caribe: Brasília, realizada 

em 2010, o cuidado foi reconhecido como direito universal. Contudo, foi na Estratégia de 

Buenos Aires (2023) resultante da XV Conferência Regional, que o cuidado tornou-se a 



prioridade, sendo projetado como eixo norteador de um modelo de desenvolvimento 

sustentável. Por isso, em diferentes países e na prática de distintos organismos 

internacionais, as políticas de cuidado passaram a ser compreendidas como o quarto pilar da 

proteção social  (Onu Mujeres; CEPAL, 2021), o que contribuiu para sua difusão em nível 

regional (Marcondes et al, 2024). 

A política de cuidado é uma forma de política social que organiza a 

corresponsabilização entre os diversos atores no atendimento de necessidades humanas, 

traduzindo-se em direitos, serviços ou prestações sociais (MDS, 2024). Relaciona-se tanto 

às macroinstituições provedoras de bem-estar (Esping-Andersen, 1991; Martinez Franzoni, 

2005) quanto à distribuição das responsabilidades no âmbito familiar (Aguirre, 2009), 

considerando as relações de gênero e suas múltiplas intersecções. O cuidado pode ser 

compreendido, conforme propõem Daly e Lewis (2000), como um conceito central nos 

estudos sobre bem-estar, integrando as análises de política social e de proteção social. Trata-

se de uma temática complexa, multicausual e multidimensional e que, por isso, tem potencial 

para transformar o sistema de proteção social contemporâneo.  

 Foi neste cenário regional que, em 2023, no terceiro mandato do presidente Lula, o 

cuidado entrou definitivamente na agenda política (MDS, 2024). Nele, foram criadas as 

Secretarias Nacionais de Políticas de Cuidados e Família no Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome (SNCF/MDS) e de Autonomia Econômica e Cuidados do Ministério 

das Mulheres (SENAEC/MMulheres) [Brasil, 2023], que assumiram a co-coordenação de um 

Grupo de Trabalho Interministerial (GTI-Cuidados), cuja missão foi elaborar uma proposta de 

Marco Conceitual da Política Nacional de Cuidados (MDS, 2024), de Política e de Plano 

Nacional de Cuidados. A Política  foi instituída por meio de projeto de lei do Executivo Federal, 

convertida em lei em 2024 (Brasil, 2024) O Plano tem previsão de lançamento para 2025. 

As discussões teóricas e práticas sobre políticas de cuidado no Campo de Públicas 

podem se beneficiar da análise de boas práticas latinoamericanas.  Dentre elas, a Política 

Distrital de Cuidados de Bogotá emerge como um caso de sucesso, que tem a peculiaridade 

de ser uma política subnacional (Marcondes et al, 2024) e que, portanto, pode servir de 

referência para a chegada da Política Nacional brasileira nos municípios e no território.  

 

Objetivo 

Apresentar os resultados de pesquisa exploratória e descritiva sobre o Sistema 

Distrital de Cuidados (Sidicu) de Bogotá, enfocando a transversalidade de gênero e a 

intersetorialidade na territorialização da política, a fim de sistematizar boas práticas que 

possam ser reproduzidas no Brasil 

Para a análise, utilizamos as lentes da transversalidade de gênero e a 

intersetorialidade, com ênfase em aspectos territoriais. A intersetorialidade é relevante por se 



tratar de estratégia de integração de políticas por meio da articulação de diferentes setores 

para enfrentar problemas complexos (Bronzo,2021; Cunill-Grau, 2014). Já a transversalidade 

enfoca a reorientação do curso de ação das políticas de cuidado, para comprometê-las com 

a perspectiva da igualdade de gênero  (Marcondes; Farah, 2021).  

 

Metodologia 

Trata-se de investigação qualitativa, descritiva e exploratória (Sampieri; Collado; 

Lucio, 2010). A escolha do Sidicu justifica-se por ser uma experiência inovadora na região, 

com maior maturidade e que pode contribuir para a elaboração de estratégias para políticas 

de cuidados municipais e territorializadas no Brasil 

Para a coleta de dados utilizamos, principalmente, o exame de documentos oficiais 

da Alcaldía Mayor de Bogotá que relatam o processo de formulação do Sidicu, priorizando os 

aspectos de desenho de política (Lima; Aguiar; Lui, 2021), extraindo deles seus principais 

atributos. 

Complementarmente realizamos conversas com quatro informantes chave, de modo 

a triangular as informações coletadas nos documentos. A partir dos dados coletados, foi 

realizada a análise de conteúdo, enfocando aspectos do desenho (problema público, causas, 

objetivos, princípios, instrumentos, etc), a partir da perspectiva da  transversalidade, 

intersetorialidade no território. 

 

Síntese dos resultados 

A análise do Sidicu revela, em seus princípios e diretrizes, valores centrais ligados à 

intersetorialidade, como coordenação, planejamento e participação, além da transversalidade 

de gênero, evidenciada por princípios de equidade, direitos humanos das mulheres e 

corresponsabilidade. O sistema prioriza a universalidade e progressividade, contemplando 

todas as pessoas cuidadoras e cuidadas, com foco inicial nas que realizam trabalho de 

cuidado não remunerado, atendendo populações vulneráveis em uma abordagem de 

interdependência que estruture as responsabilidades com base nas necessidades de quem 

cuida e é cuidado (MDS, 2024). Nos seus objetivos, o SIDICU busca reconhecer, reduzir e 

redistribuir o trabalho de cuidado, alinhando-se à transversalidade. Em construção e 

operacionalização, mobiliza instrumentos de políticas públicas locais e intersetoriais, 

destacando o Plano de Desenvolvimento Social, Ambiental e de Obras Públicas do Distrito 

Capital, o Plano de Ordenamento Territorial e o Convênio Interadministrativo, que reforçam a 

articulação entre setores e a perspectiva territorial da política. É, contudo, nas Manzanas del 

Cuidado que é possível depreender as melhores práticas sobre a transversalidade e 

intersetorialidade no território, sendo elas áreas delimitadas que concentram serviços para 

quem cuida e quem é cuidado, respeitando a proximidade e multifuncionalidade. As 



Manzanas surgem como uma forma inovadora de ordenamento territorial, dando centralidade 

às demandas de cuidado da população. (Bogotá D.C., 2023). 
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